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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE LEI  N°             /2016

AUTOR: Vereador Benilton  Lucena
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos  donos de lava rápido disponibilizar recibos aos clientes e serem responsabilizados pelos veículos deixados aos seus cuidados no Município de João Pessoa e dá outras  providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA aprova:


Art. 1º Aos proprietários dos lava rápidos serão obrigados a entregar aos seus clientes recibo referente aos serviços prestados, bem como serem responsabilizados pelos veículos que estiverem aos seus cuidados bem como seus pertences deixados no interior do veículo.



Art. 2º Os clientes dos lava rápidos receberão um recibo com a placa e o modelo do veículo, com o dia e a hora da entrada. 


Paragrafo único. O recibo deverá constar o serviço prestado e o seu valor com a identificação do estabelecimento, seja por assinatura ou carimbo.



Art. 3° Os veículos deixados no estabelecimentos deverão passar por uma prévia vistoria em relação a carroceria, observando arranhões e/ou batidas.



Art.4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 15 DE MARÇO DE 2016.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PSD
JUSTIFICATIVA



A presente propositura tem por objetivo assegurar aos clientes, proprietários dos veículos deixados nos estabelecimentos de lava rápido, uma proteção ao seu patrimônio.



Hoje em dia, os clientes do estabelecimentos saem do lava rápido sem garantia alguma de que seus veículos estão sendo realmente lavados e se encontram no estabelecimento. Há casos em que os veículos são deixados no estabelecimento para serem lavados e quando o proprietário chega para buscar seu veículo, acabam descobrindo que o mesmo foi danificado ou roubado.



Com esse projeto os proprietários dos veículos terão um controle do serviço, saindo com uma garantia através de um recibo, constatando que o seu veículo foi deixado para a lavagem e o receberá após a realização do serviço, sem nenhuma surpresa desagradável.



O Código de defesa do Consumidor, menciona a responsabilidade dos profissionais liberais, quando do serviço prestado. 


Vejamos o teor do Art. 14 do Código de Defesa do Consumidor: 
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.


Desta forma, considerando a relevância pública da presente proposição, contamos com o acolhimento da mesma nos termos em que se apresenta.








João Pessoa, 15 de Março de 2016.
Benilton Lucena
Vereador- PSD
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